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Onde  é o índice de qualidade educacional de Língua 
Portuguesa do município , e é o índice de qualidade educacional de 
Matemática do município . Esses índices são calculados da seguinte 
forma: 

 
 

O resultado padronizado  é obtido a partir dos resultados de 
Língua Portuguesa, dados pela seguinte fórmula: 
 

 
 

Onde,  é o maior dentre os no ano de ocorrência da 
avaliação, e  é o menor; 

Sendo o resultado da avaliação de Língua Portuguesa do 5º ano 
do ensino fundamental do município , a partir da seguinte fórmula: 

 

 
 
Onde: 

  é o resultado da avaliação do SAESE do 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município  em 
Língua Portuguesa; 

  é o número total de alunos da 5ª ano do ensino fundamental de 
nove anos da Rede Municipal do município  avaliados em Língua 
Portuguesa no SAESE; 

  é o número total de alunos matriculados no 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município ; 

  representa um índice de ajuste calculado a partir do resultado 
no padrão de desempenho dos alunos da 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município  na 
avaliação de Língua Portuguesa do SAESE. O índice é obtido da 
seguinte maneira:  
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Na qual,  e , e representam, respectivamente, os 

percentuais de alunos classificados com padrão de desempenho “muito 
crítico” e “adequado” do município  na avaliação de Língua Portuguesa 
do SAESE para o 5º ano.  

  é a variação padronizada do  , calculada da seguinte 
forma: 

 
Onde: 

  é a variação do  de um ano para o outro em cada 
município  ; 

 
 

Onde  refere-se ao ano de cálculo do índice. 
 

 
 

O resultado padronizado  é obtido a partir dos resultados de 
Matemática, dados pela seguinte fórmula: 
 

 
 

Onde,  é o maior dentre os no ano de ocorrência da 
avaliação, e  é o menor; 

Sendo o resultado da avaliação de Matemática do 5º ano do 
ensino fundamental do município , a partir da seguinte fórmula: 

 

 
Onde: 

  é o resultado da avaliação do SAESE do 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município  em 
Matemática; 

  é o número total de alunos da 5ª ano do ensino fundamental de 
nove anos da Rede Municipal do município  avaliados no SAESE 
em Matemática; 

  é o número total de alunos matriculados no 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município ; 
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  representa um índice de ajuste calculado a partir do resultado 
no padrão de desempenho dos alunos da 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município  na 
avaliação de Matemática do SAESE. O índice é obtido da seguinte 
maneira:  

 
 
Na qual,  e , e representam, respectivamente, os 

percentuais de alunos classificados com padrão de desempenho “muito 
crítico” e “adequado” do município  na avaliação de Matemática do 
SAESE para o 5º ano.  

  é a variação padronizada do  , calculada da seguinte forma: 
 

 
Onde: 

  é a variação do  de um ano para o outro em cada 
município ; 

 
 

Onde  refere-se ao ano de cálculo do índice. 
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ANEXO II 
METODOLOGIA DE CÁLCULO DO IQS 

 
Para um determinado ano, o Índice Municipal de Qualidade da Saúde 

– IQS é expresso pela fórmula: 
 

 
 
Onde  é o índice municipal de qualidade da saúde do município , 

 é o índice da taxa de mortalidade infantil do município  e  é o 
índice de consultas pré-natais (07 ou mais consultas pré-natais) do 
município . 

O  é expresso pela seguinte fórmula: 
 

 
 
Onde:  
  é a Distância da Mortalidade Infantil do município , que é calculada 
da seguinte: 
 

 
 

Onde:  é a média móvel da taxa de mortalidade infantil de três 
anos do município . Dada pela formula: 

 
Onde:  é a da taxa de mortalidade infantil do município  e  refere-
se ao ano de cálculo do índice.  

  é a variação padronizada da Distância da Mortalidade Infantil 
do município , que é calculada da seguinte forma: 
 

 
Onde:  

 é a variação da Distância da Mortalidade Infantil do município 
, que é calculada da seguinte forma: 
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onde  refere-se ao ano de cálculo do índice;  
  é a maior dentre as variações da Distância da Mortalidade 

Infantil dos municípios sergipanos; 
  é a menor dentre as variações da Distância da Mortalidade 

Infantil dos municípios sergipanos. 
 

O  é expresso pela seguinte fórmula: 
 

 
 

Onde:  
 é a porcentagens de consultas pré-natais (7 ou mais consultas 

pré-natais) do município ; 
  é a variação padronizada das porcentagens de consultas pré-

natais (7 ou mais consultas pré-natais) do município , que é 
calculada da seguinte forma: 
 

 
Onde:  

 é a variação das porcentagens de consultas pré-natais (7 ou 
mais consultas pré-natais) do município , que é calculada da 
seguinte forma: 
 

 
 

onde  refere-se ao ano de cálculo do índice;  
  é a maior dentre as variações da porcentagens de consultas 

pré-natais (7 ou mais consultas pré-natais) dos municípios 
sergipanos; 

  é a menor dentre as variações da porcentagens de consultas 
pré-natais dos municípios sergipanos. 
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ANEXO III 
METODOLOGIA DE CÁLCULO DO CQSoc 

 
O repasse da Quota Social do ICMS para cada município é obtido da 

seguinte maneira: 
 

onde:  é o repasse da Quota Social do ICMS do 
município ;  é a Quota Social do ICMS-
Municípios em reais. 
 

Para um determinado ano, o coeficiente da quota social do ICMS é 
expresso pela seguinte formula: 

 
 

 
Onde:  é o coeficiente da quota social do ICMS do município ; 

 é a participação do indicador municipal de qualidade da 
educação do cada município ;  é a participação do indicador 
municipal de qualidade da saúde do cada município ;  é a 
proporção da parcela distribuída segundo do ;  é a proporção da 
parcela distribuída segundo do ;  é proporção da parcela 
distribuída igualmente. As proporções serão implementadas, respeitando a 
regra de transição, conforme a tabela abaixo: 
 
Tabela 1: Distribuição da Quota Social do ICMS-municípios conforme 
regra de transição. 
 
Ano    
2022 12% distribuídos 

segundo o IQE 
1% distribuído 
segundo o IQS 

12% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2023 13% distribuídos 
segundo o IQE 

2% distribuídos 
segundo o IQS 

10% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2024 14% distribuídos 
segundo o IQE 

3% distribuídos 
segundo o IQS 

8% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2025 15% distribuídos 
segundo o IQE 

4% distribuídos 
segundo o IQS 

6% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2026 16% distribuídos 
segundo o IQE 

5% distribuídos 
segundo o IQS 

4% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2027 17% distribuídos 
segundo o IQE 

6% distribuídos 
segundo o IQS 

2% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2028 18% distribuídos 
segundo o IQE 

7% distribuídos 
segundo o IQS 

0% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 
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A  é expressa pela seguinte fórmula: 
 

 
 

onde:  é o índice municipal de qualidade educacional do município . 
O , por sua vez, é expresso pela seguinte fórmula: 
 

 
 

onde:  é o índice municipal de qualidade da saúde do município . 
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ANEXO III 
METODOLOGIA DE CÁLCULO DO CQSoc 

 
O repasse da Quota Social do ICMS para cada município é obtido da 

seguinte maneira: 
 

onde:  é o repasse da Quota Social do ICMS do 
município ;  é a Quota Social do ICMS-
Municípios em reais. 
 

Para um determinado ano, o coeficiente da quota social do ICMS é 
expresso pela seguinte formula: 

 
 

 
Onde:  é o coeficiente da quota social do ICMS do município ; 

 é a participação do indicador municipal de qualidade da 
educação do cada município ;  é a participação do indicador 
municipal de qualidade da saúde do cada município ;  é a 
proporção da parcela distribuída segundo do ;  é a proporção da 
parcela distribuída segundo do ;  é proporção da parcela 
distribuída igualmente. As proporções serão implementadas, respeitando a 
regra de transição, conforme a tabela abaixo: 
 
Tabela 1: Distribuição da Quota Social do ICMS-municípios conforme 
regra de transição. 
 
Ano    
2022 12% distribuídos 

segundo o IQE 
1% distribuído 
segundo o IQS 

12% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2023 13% distribuídos 
segundo o IQE 

2% distribuídos 
segundo o IQS 

10% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2024 14% distribuídos 
segundo o IQE 

3% distribuídos 
segundo o IQS 

8% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2025 15% distribuídos 
segundo o IQE 

4% distribuídos 
segundo o IQS 

6% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2026 16% distribuídos 
segundo o IQE 

5% distribuídos 
segundo o IQS 

4% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2027 17% distribuídos 
segundo o IQE 

6% distribuídos 
segundo o IQS 

2% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 

2028 18% distribuídos 
segundo o IQE 

7% distribuídos 
segundo o IQS 

0% distribuídos de maneira igualitária 
entre os municípios 
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ANEXO IV 
PADRONIZAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CQSOC 

 
Para garantir que nenhum ente municipal terá variação superior a 

25%, será necessário um reescalonamento no CQSoc dos municípios. Para 
a padronização da variação dos Coeficientes da Quota Social do ICMS-
Municípios – CQSoc, em que nenhum ente municipal poderá ter variação, 
em seu CQSoc, superiores a 25% (vinte e cinco por cento) do CQSoc do 
ano anterior, segue o seguinte procedimento: 

 
1. Para os municípios com coeficientes inferiores ou superiores as 25% ano 

anterior, o coeficiente é travado em 25% do coeficiente anterior, da seguinte 
forma: 

 Os municípios com coeficientes inferiores a 25% do ano 
anterior, terão o coeficiente fixado (ou travados) em um valor 
igual a 0,75 x coeficiente do ano anterior. 

 Os municípios com coeficientes superiores a 25% do ano 
anterior, terão o coeficiente fixado (ou travado) em um valor 
igual a 1,25 x coeficiente do ano anterior. 

 
2. Os novos coeficientes dos demais municípios são calculado como: 

 

 
 
Onde:  é o novo Coeficiente da Quota Social do ICMS do município ; 

 é o soma dos Coeficientes da Quota Social do ICMS dos municípios 
após a trava;  é a soma dos Coeficiente da Quota Social do ICMS dos 
municípios que não sofreram nenhuma trava, onde n é o número de municípios que 
não sofreram nenhuma trava. 
 

3. Caso, com o reescalonamento haja algum município com perda ou ganho de 
25%, deve-se retornar ao passo 1. 
 

4. O Coeficientes da Quota Social do ICMS-Municípios (CQSoc) final é 
observado quando não houverem municípios com perda ou ganho superior a 
25% do CQSoc do ano anterior. 

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO Nº 40.541

DE  05  DE   MARÇO   DE 2020

Altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 21.400, de 10 de dezembro 
de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, 
incisos V, VII e XXI, da Constituição Estadual; de acordo com o 
disposto na Lei nº 8.496, de 28 de dezembro de 2018;

Considerando o disposto no art. 82 da Lei nº 3.796, de 
26 de dezembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - ICMS;

Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 180, de 
10 de outubro de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 21.400, de 10 de dezembro de 2002, passa vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 487. ...
.........................................................................................
.............

IV  - as empresas envolvidas requeiram conjunta 
e previamente:

a) autorização à Gerência Geral de Auditoria 
Fiscal - GERAF, para a adoção da sistemática 
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